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SECÂO I
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DECRETO Na 38.448 DE 28 Da
DEZEMBRO DE- 1955

18

ANO XCV — N. 8 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA,- 4 DE JANEIRO DE 19t6,,o<

ATOS DO PODER EXECUTIVO
e as pontas da mesma ) tocando a cru-
zeta;

_ por timbre, urna estrela de prata;
— Elmo de metais;
— Paquife nos metais e nas córes

do Brasão de Armas.
Art. 2P- É.ste decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, reto-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1955; 134ad da, Independência e
67.° da República.

NEREV . RAMOS.

Henrique Lott.

O Vice-Presidente do Senado Fj
-dera), no exercício do cargo de Presi-

dente da República, usando da atri-
buição que ihe confere o art. 87, nú-
mero 1, da Constituição e nos teririoe
ao Decreto-lei n.o 1.985, de 29 cie ja-
neiro de 1940 (Código de Minas),
e atendendo o que requereu o inte-
ressado no processo DNPM 6.920-55
do Ministério da Agrtcultura, decreta:

Aligo único. Fica declarado sem
efe to o Decreto número trinta e sete
mil oitocentos e vinte e sete (37.C21),
de trinta e uni (31) de agosto de mil
novecentos e cinqüenta e cinco (1955),
que autorizou o cidadão O:asile-iro
Ferclinando Matara-ao a pesquisar
conchas no lugar denominado Lagoa
Mirto: distrito e município 	 Ari nio

Declara sem efeito o Decreto numero
37.827, de 31 de agósto de 19:55

DECRETO N.° 38.323 — DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1955

Concede à sociedade Viação Mariti-
311a Jamaica Ltda. autorização para
continuar a funcionar como em-
présa de navegação de cabotagem.

O Vice-Presidente do Senado Fede-
ral, no exercício do cargo de Presi-
dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87, in-
ciso I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto-lei n.° 2.184, de 20 de no-
vembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie-
dade Viação Marítima Jamaica Ltda.
tom sede na cidade de Santos, Esta-
do,. de São Paulo, autorizada a tun-

a. clonar pelo Decreto n.° 33.548, de 14
de agosto de 1953, autorização para
continuar a funcionar ucomo emprê-
sa de navegação de cabotagem, com

• Ws alterações contratuais que apresen-
tou e com o capital social elevado de
en 200 .000,00 duzentos mil cruzei-
ros) p	 Cr$ 210.000,00 (duzentos
è dez eruzeiros), dividida, em 210
cotas de oelor unitário de Cr$ ..:.000.00
(hum iell•cruzeiros), distribuidas en-
tre três (3) sócios. cidadãosbrasilei-
ros natos, consoante instrumentos
particulares firmados a 12 de maio e
22 de novembro de 1954 e 18 de agas-
to de 1955, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
Ide e regulamentos em vigor. ou que
venham a vigorar, sobre o objeto da
present,e autorizagão.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

NERELT RAMOS

Nelson Ontegn(t
N.° 21 — 2-1-1956 — Cr$ 112,20). •

DECRETO N.0 38.410 — De 26 De
DEZEMBRO DE 1955

Cria o Brasdo de Armas para a Escola
de Comando e Estado Maior do
Exército.

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercido do cargo de Presi-
dente da República, usando da àtri-'
buição que lhe confere o art.: 87, in-
ciso I. da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado o -Brasão de
Armas para a Escola de Coroa ido e
Estado Maior do axégeito, de acordo
com o rnodélo que aoéste acompanha
e com a seguinte 'descrição:

— Escudo cortinado, com o campo
de azul e o mantel de goles:

— Brocante, um sabre de prata,
tendo a envolvê-lo, pelo punho e a
cruzeta, uma corõa de louros de ouro;

—. As hastes da corôa de louros são
atuias na cabeça cio punho oObre

DECRETO N.o 38.492 — Da 31 DE
Dszasseeo DE 1955

Dá novo regulamento às isenções
concedidas pela Lei n.0 494, de 20
de novembro de 1948, alterada pela
de n. 2.653, de -24 de novembro de
1955.

O Vice-Presidente do Senado Fede-
- ral, no exercício do cargo de Presi-

dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 87,
n. o I, da Constituição Federal e nos
termos dos artigos 8.°, 9.° e 14 de. Lea
no 2.653, de 24 de novembro de 1955,

I decreta:
Art. 1.°. As isenções que o art. 3.°

da Lei 494, de 26 de novembro de
1948, estabelece em cumprimento ao
disposto do § 1.° do art. 15 da Cons-
tituição e constam do 1.° do ara. 8.e
das Normas Gerais da Consolidação
das Leis do Impa:ao de Consumo,
modificados pela Lei n." 2.653, de 24
de novembro de 1955, ficam subordi-
nadas às regras previstas neste Re-
gulainento. -

Art. 2.°. São considerados como o
mínimo indispensável à habitação,
vestuário, alimentação e tratamento
médico das pessoas de restrita capa-
cidade económica e, deste modo, isen-
tas do imposto de consumo, a$ se-
guintes _mercadorias de produção na-
cional.

a) Quanto à habiliraçdo:

1) telhas e tijolos fabricados à
mão, com barro bruto não prensado
ou comprimido mecanicamente, co-
sidos ou não (Lei n.° 2.239, de g de
junho de 1954, -art. 1.°);

2) aparelhos indispensáveis à ins-
talação sanitária em suas habita-
ções, até o preço máximo de 	
Cr$ 200.00 por uridade;

3) areia, barro e cal, virgem ou
não;

4) mad;Ora simplesmenla serrada e
aparelh ad a para.d rarsa. ccbertura ou piso dee 

ou liquefato-
..

6) fechaduras, dobradiças, ferrc.\'
lhos e torneiras, até o preço máximo .;
de Cr$ 30,00 por unidade;

7) copos para água, até o preço
máximo de Cr$ 6,00 por unidade e
louça ordinária, de pó de pedra, gra-
nito ou semelhante, não decorada,
assim como pratos, açucareiros e ca-
necas de ferro esmaltado ou a/urni-
mio;
da8d;)	 mn peças de talheres co cabo de
ferro, madeira ou outra matéria, ate
o preço máximo de Cr$ 10,00 por uni-

9) panelas de qualquer tipo, cha-
leiras e bules de ferro esmaltado ou
alumínio, até o preço máximo de
Cot 40,00 por unidade:

10) cadeiras, bancos e cavaletes,

unida
de  rialder; máximo de Cr$ 120,00 per

11) berços para crianças, camas,
mesas e sapateiraa de preço máximo
de Cr$ 200.00 por unidade;

12) carrinhos-be r ç o s, arm ário s,
guarda-roupas, guarda-louça, guarda-
comidas, cômodas e sofás, de preços
máximos de Cr$ 500,00 por unidade;

b) Quanto ao' vestuário:

13) tecidos (excetuados os de lã),
de preço máximo de Cr$ 15,00 por
metro, desde que tenham as seguintes
coracteristicas: largura máxima de
60 centímetros. crus ou tintos, de uma
só cor e tonalidade, lisos, sem listra,
desenho ott qualquer outra fantasia;

14) tecidos de lã. de preço máximo
de Cr$ 120,00 por metro, desde que
tenham as características seguintes:
largura máxima de 80 centimetres,
de uma só côr e tonalidade, lisos,
sem listras, desenho ou qualquer ou-
tra fantasia:

15) chapéus para homem, de preçt
máximo de Cr$ 120,00 por unidade;

16) "alçados populares, por par,- de
preço máximo de, 1.0 — quanto aos
tamancos e chinelos — Cr$ 40.00 '—
2.° — quanto aos sapatos e botinas
para homem — Cr$ 200,00 -- 3." —
quanto aos sapatos para senhora —
Cr$ 160,00 — 4.0 — quanto aos sapa-
tos e botinas para criança — 	
Cr$ 100,00.

17) camisas e outras rounaa inte-
riores, para homem ou mulher, con-
feccionadas pelas pró prias fábricas
nroclutaras de tecido, de preço má-
ximo de Cr$ .120,C0 por unidade;

18) Cuecas, confeccionadas pelas
próprias fábricas produtoras da te-
cido, de preço máximo de Cr$ 40,C0
por unidade;

19) roupas oron tes (calça e paletó,
ou saia e casaco), confeccionadas
vaia. próprias fábricas produtoras do

Sul, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
de 1955; 134. 0 . da Indepe.ndência e
67.° da República.

Rumo RAMOS.

Eduardo Catalão.
(N.° 39.774 — 3-12-55 — Cr$ 102,00a

•
5) lote asscpticas

Qraiedei Estado cio Rio a. ....ac elo "as-a: ;




